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PARECER TÉCNICO  

(divergência ao valor do crédito) 
 

 
Recuperação Judicial de GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

Processo nº 5359527-06.2022.8.09.0006 

Parecer nº: 20-2023 

Credor: RED FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISETORIAL LP 

Tipo: Verificação do crédito (de ofício pela administração judicial) 

 
 

 
 
 

1. Informações preliminares 

A empresa recuperanda listou RED FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

MULTISETORIAL LP como credor da quantia de R$ 700.843,00 na classe com garantia. 

A 1ª relação de credores (art. 58, §1º, II, da Lei 11.101/2005) foi publicada em 22/06/2021, no 

DJE-TJGO nº 3495, Seção III, páginas 89 a 101. 

O credor não apresentou divergência perante este Administrador Judicial, todavia, de ofício, 

essa administração judicial está realizando a verificação do crédito com base na documentação 

de posse da recuperanda. 

Os documentos examinados foram os seguintes: 

1) Contrato que regula as cessões de crédito para fundo de investimento em direitos 

creditórios de nº 5352, firmado em 14/03/2019. 
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2. Fundamentação técnica 

O crédito será excluído da relação de credores da recuperação judicial. 

Examinando-se o contrato firmado entre as partes constata-se, sobretudo na cláusula terceira, 

essa administração judicial constata que houve cessão fiduciária dos recebíveis da recuperanda 

em favor do credor, para garantia das operações financeiras realizadas entre as partes. Essa 

condição torna o crédito não sujeito aos efeitos da recuperação judicial, por força do §3º, do art. 

49, da Lei 11.101/2005. 

A seguir colaciona-se a cláusula terceira do contrato: 

 

 

3. Resultado do Parecer 

Em vista dessas considerações, após a verificação de crédito de ofício que se fez necessária, essa 

administração judicial reconhece que o crédito de RED FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISETORIAL LP no valor de R$ 700.843,00 perante a GRAVIA, 

decorrente do contrato firmado, não se sujeita aos efeitos da recuperação judicial, eis que está 

garantido por cessão fiduciária de recebíveis, razão pela qual deve ser excluído da relação de 

credores. 
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Goiânia, Goiás, 17 de abril de 2023. 

 
 
 
 
 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 

Quadro 1

Valor do crédito relacionado pela recuperanda na classe quirografária  R$     700.843,00 

TOTAL DO CREDITO PERANTE A DEVEDORA  R$     700.843,00 

(-) Valor do crédito não sujeito à Recuperação Judicial.............................................................. R$     700.843,00 

(=) Valor do crédito sujeito à Recuperação Judicial, na classe quirografária........    R$                  -   

Crédito de RED FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISETORIAL LP 

perante a recuperação judicial de GRAVIA

Créditos na data de 20/06/2022
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